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Como anda as notificações de acidente e doenças de trabalho no Brasil? 

Segundo o Ministério Publico do Trabalho, mais de 50% não são 

notificados oficialmente! 
Zuher Handar 

 

"Acidentes como contusões, são classificadas apenas como dor. Porque as 

empresas, quando começam a gerar muitos acidentes de trabalho, o valor que elas 

precisam recolher para a Previdência Social se eleva. Então, há uma subnotificação 

para que essas empresas não paguem mais". Esta afirmação é do Procurador Geral 

do Trabalho, Ronaldo Fleury que, também alerta   para o fato de que apesar dos 

dados alarmantes de acidentes de trabalhos de poderiam ser evitados, a estimativa 

é de que o numero seja ainda muito maior, já que há uma subnotificação por parte 

das empresas. Segundo ele, mais de 50% dos  acidentes não são notificados 

oficialmente.1  

 

Em 2007 com a implantação do NTEP  o INSS tentou impedir que a subnotificação 

aumentasse, entretanto ainda hoje ela persiste, pois a aplicação do nexo técnico 

epidemiológico em muitas das situações deixa de ser aplicado.  Analisando dados 

de acidente registrado no anuário da previdência de 2016, constatamos que no 

banco de dados de 2015 tivemos mais de 1400 casos de acidentes de trabalho de 

amputação em nível da mão e punho que no foram emitida a CAT pela empresa e 

foi reconhecido como NTEP. Isto é um verdadeiro absurdo, buscar o sub-registro de 

um acidente grave não emitindo a sua comunicação. 

 
 

                                                        
1 https://g1.globo.com/economia/noticia/acidentes-de-trabalho-custaram-r-26-bi-a-previdencia-entre-
2012-e2017.ghtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=share-barsmart&utm_campaign=share-bar  
 

 

https://g1.globo.com/economia/noticia/acidentes-de-trabalho-custaram-r-26-bi-a-previdencia-entre-2012-e2017.ghtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=share-barsmart&utm_campaign=share-bar
https://g1.globo.com/economia/noticia/acidentes-de-trabalho-custaram-r-26-bi-a-previdencia-entre-2012-e2017.ghtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=share-barsmart&utm_campaign=share-bar
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Estes dados tem por base o banco de dados do  INSS e que vem sendo 

analisado pelo Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho, 

desenvolvido pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) e pela Organização 

Internacional do Trabalho (OIT). Segundo o Observatório, desde o começo 

de 2017, ao menos um trabalhador brasileiro morreu a cada quatro horas e 

meia, vítima de acidente de trabalho e entre 2012 a 2017, foram 3,879 milhões 

de notificações de acidente de trabalho.  

 

Em 2017 foram 574.053 e, em 2018, já foram registradas mais de 100 mil 

notificações de acidente de trabalho. Os dados do MPT apontam uma queda de 

7,6% no número de notificações de acidentes de trabalho com mortes em 2017, na 

comparação com 2016. Foram 2.156 notificações em 2016 e 1.992 em 2017. No 

período de 2012 a 2017 foram notificadas 15 mil mortes por acidente de trabalho. 

Ainda de acordo com o levantamento, trabalhadores com menor remuneração são 

as maiores vítimas de acidente de trabalho e também os que têm mais lesões 

incapacitantes. Segundo o MPT, entre 2012 e 2017 quem trabalha em contato 

com máquinas e equipamentos respondeu por 15% dos acidentes de trabalho. 

Aqui é também onde estão concentrados os acidentes mais graves.  

 

Enfatiza o procurador do trabalho e co-coordenador do laboratório de gestão 

(SmartLab de Trabalho Decente), Luís Fabiano de Assis que MPT e a OIT ao 

analisar e divulgar os dados tem por objetivo estimular as discussões sobre 

como reduzir os riscos da doenças e dos acidentes do trabalho. 

 

É importante que possamos conhecer o que vem acontecendo e onde 

acontecem, mas principalmente procurar identificar as causas destes 

acontecimentos para podermos intervir. “Os acidentes de trabalho envolvem 

um problema de saúde pública, econômico e previdenciário – em um 

momento em que se discute a necessidade de reformar [alterar as regras da] 

Previdência Social. Há perdas de vidas, perdas para as famílias, para a 

economia e um aumento do número de ações na Justiça”, ponderou o 

procurador. 

 

Procurador Fleury comentou em sua entrevista que subnotificação dos, 

contraria a legislação trabalhista. “É importante que as empresas, os 

trabalhadores e o próprio governo se conscientizem disto. Que as políticas 

públicas sejam direcionadas para garantir que os trabalhadores possam 

voltar para casa vivos e saudáveis”, disse Fleury, criticando a “cultura” de que 

o trabalhador acidentado deixa de ser responsabilidade dos empregadores 

para se tornar um problema da Previdência Social. 

“Temos demonstrado que, em muitas áreas, estes acidentes ocorrem por 

descumprimento de normas de segurança e saúde por parte das próprias 
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empresas. Tecnicamente, não poderiam sequer ser classificados como 

acidentes de trabalho, mas sim como acidentes que ocorrem por culpa das 

empresas”.2 

 

                                                        
2
 https://pontocritico.org/05/03/2018/cada-quatro-horas-e-meia-uma-pessoa-morre-vitima-de-acidente-

de-trabalho/  

https://pontocritico.org/05/03/2018/cada-quatro-horas-e-meia-uma-pessoa-morre-vitima-de-acidente-de-trabalho/
https://pontocritico.org/05/03/2018/cada-quatro-horas-e-meia-uma-pessoa-morre-vitima-de-acidente-de-trabalho/

